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Depois de reconhecida a ocorrência do dano moral, segue-se a tarefa “extremamente difícil 
para o julgador”, nas palavras da ministra Nancy Andrighi, de quantificar o suficiente para 
compensar a vítima, sobretudo diante da ausência de critérios objetivos e específicos para o 

arbitramento de valores.
Um meio de definir o montante das indenizações por danos morais que vem sendo adotado no Su-

perior Tribunal de Justiça (STJ) é o método bifásico. Nesse modelo, um valor básico para a reparação é 
analisado, considerando o interesse jurídico lesado e um grupo de precedentes. Depois, verificam-se as 
circunstâncias do caso para fixar em definitivo a indenização.
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Julgados antigos já ponderavam esses dois grupos de fatores na busca de uma 
solução que mantivesse coerência com casos semelhantes e, ao mesmo tempo, evi-
tasse reparações irrisórias e o enriquecimento sem causa. 

Um exemplo foi a análise feita pela Terceira Turma, em 2006, sobre a inde-
nização a ser paga aos familiares de vítimas fatais de acidente rodoviário com 
ônibus. Ao julgar o REsp 710.879, a ministra Nancy Andrighi destacou que o in-
conformismo com o arbitramento da indenização ocorre quando o valor fixado 
destoa daqueles estipulados em outros julgados recentes do tribunal, observadas 
as peculiaridades de cada litígio.

A ministra afirmou que, em situações semelhantes (falecimento de familiar), os 
valores oscilavam entre o equivalente a 200 e 625 salários mínimos, sendo razoável o 
ajuste no caso concreto, já que as indenizações haviam sido estipuladas inicialmente 
em 1.500 salários mínimos e reduzidas em segunda instância para 142 salários.

A Terceira Turma estabeleceu um valor equivalente a 514 salários mínimos, de 
modo a não ser irrisório, tampouco significar enriquecimento sem causa para os 
familiares das vítimas.

DUAS ETAPAS
Em setembro de 2011, ao julgar o REsp 1.152.541, a Terceira Turma detalhou 

o conceito do método bifásico para a definição do montante a ser pago a título de 
indenização por danos morais.

Uma mulher havia sido incluída em cadastro de devedores sem aviso prévio. 
A sentença extinguiu o processo sem julgar o mérito, mas o tribunal de segunda 
instância reconheceu o direito da consumidora à indenização, fixada em R$ 300. No 
STJ, os ministros aumentaram o valor para 20 salários mínimos.

Na ocasião, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator, destacou a neces-
sidade de elevar a indenização na linha dos precedentes da corte, considerando as 
duas etapas que devem ser percorridas para o arbitramento do valor.

“Na primeira etapa, deve-se estabelecer um valor básico para a indenização, con-
siderando o interesse jurídico lesado, com base em grupo de precedentes jurispruden-
ciais que apreciaram casos semelhantes. Na segunda etapa, devem ser consideradas 
as circunstâncias do caso, para fixação definitiva do valor da indenização, atendendo 
à determinação legal de arbitramento equitativo pelo juiz”, justificou.

PROBLEMA DELICADO
De acordo com o relator, na primeira etapa assegura-se uma exigência da justi-

ça comutativa, que é uma razoável igualdade de tratamento para casos semelhan-
tes, da mesma forma como situações distintas devem ser tratadas desigualmente na 
medida em que se diferenciam.

Na segunda, partindo-se da indenização básica, eleva-se ou reduz-se o valor 
definido de acordo com as circunstâncias particulares do caso (gravidade do fato 
em si, culpabilidade do agente, culpa concorrente da vítima, condição econômica 
das partes), até se alcançar o montante definitivo, realizando um “arbitramento 
efetivamente equitativo, que respeita as peculiaridades do caso”.

Sanseverino afirmou que o procedimento segue as regras previstas no artigo 
953 do Código Civil de 2002, aplicado por analogia ao caso concreto.
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O ministro disse ainda que a questão relativa à reparação de danos extrapatri-
moniais, especialmente a quantificação da indenização correspondente, constitui 
um dos problemas mais delicados da prática forense na atualidade, em razão da 
dificuldade de fixação de critérios objetivos para o seu arbitramento.

Ele citou comentários de sua autoria publicados no livro Princípio da Repara-
ção Integral – Indenização no Código Civil, em que expõe fundamentos do critério 
bifásico, procurando compatibilizar o interesse jurídico lesado com as circuns-
tâncias do caso.

Segundo Sanseverino, a legislação nacional evoluiu de hipóteses de tarifamen-
to legal indenizatório para o arbitramento equitativo, como disposto no artigo 953 
do Código Civil.

“Nessas hipóteses de tarifamento legal, sejam as previstas pelo Código Civil 
de 1916, sejam as da Lei de Imprensa, que eram as mais expressivas de nosso 
ordenamento jurídico para a indenização por dano moral, houve a sua comple-
ta rejeição pela jurisprudência do STJ, com fundamento no postulado da razoa-
bilidade”, declarou.

REPARAÇÃO SATISFATÓRIA
“Diante da impossibilidade de uma indenização pecuniária que compense in-

tegralmente a ofensa ao bem ou interesse jurídico lesado, a solução é uma repara-
ção com natureza satisfatória, que não guardará uma relação de equivalência pre-
cisa com o prejuízo extrapatrimonial, mas que deverá ser pautada pela equidade”, 
acrescentou o ministro.

Sanseverino explicou que a autorização legal para o arbitramento não repre-
senta a outorga de um poder arbitrário, já que o valor deve ser fixado com base na 
razoabilidade e fundamentado com a indicação dos critérios utilizados.

“A doutrina e a jurisprudência têm encontrado dificuldades para estabe-
lecer quais são esses critérios razoavelmente objetivos a serem utilizados pelo 
juiz nessa operação de arbitramento da indenização por dano extrapatrimonial. 
Tentando proceder a uma sistematização dos critérios mais utilizados pela juris-
prudência para o arbitramento da indenização por prejuízos extrapatrimoniais, 
destacam-se, atualmente, as circunstâncias do evento danoso e o interesse jurí-
dico lesado”, disse Sanseverino.

UNIFORMIZAÇÃO
Em 2016, ao aplicar o método bifásico em um processo que tramitou sob se-

gredo de Justiça na Quarta Turma, o ministro Luis Felipe Salomão afirmou que a 
adoção dessa técnica uniformizava o tratamento da questão nas duas turmas do 
tribunal especializadas em direito privado.

O magistrado explicou que o método bifásico analisa inicialmente um valor 
básico para a indenização, considerando o interesse jurídico lesado, com base 
em grupo de precedentes que apreciaram casos semelhantes. Em um segundo 
momento, o juízo competente analisa as circunstâncias do caso para fixação 
definitiva do valor.

Salomão, em voto que foi acompanhado pelos demais ministros da turma, dis-
se que na segunda fase do método o juiz pode analisar a gravidade do fato em si e 
suas consequências; a intensidade do dolo ou o grau de culpa do agente; a eventual 
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participação culposa do ofendido; a condição econômica do ofensor e as condições 
pessoais da vítima. Para o magistrado, o método é mais objetivo e adequado a esse 
tipo de situação.

“Realmente, o método bifásico parece ser o que melhor atende às exigências 
de um arbitramento equitativo da indenização por danos extrapatrimoniais, uma 
vez que minimiza eventual arbitrariedade de critérios unicamente subjetivos do 
julgador, além de afastar eventual tarifação do dano”, argumentou.

PONTO DE EQUILÍBRIO
Ainda em 2016, ao julgar outro processo que tramitou sob segredo de Justiça, a 

Quarta Turma analisou o valor da indenização a ser paga por um clube recreativo 
à família de uma criança que morreu afogada em uma de suas piscinas.

Na ocasião, o ministro relator, Luis Felipe Salomão, justificou a análise do valor 
da indenização tendo em vista a situação especial do caso. Ele afirmou que o mé-
todo bifásico, como parâmetro para a aferição da indenização por danos morais, 
atende às exigências de um arbitramento equitativo, pois, além de minimizar even-
tuais arbitrariedades, evitando a adoção de critérios unicamente subjetivos pelo 
julgador, afasta a tarifação do dano.

Segundo o magistrado, o método “traz um ponto de equilíbrio, pois se alcan-
çará uma razoável correspondência entre o valor da indenização e o interesse ju-
rídico lesado, além do fato de estabelecer montante que melhor corresponda às 
peculiaridades do caso”.

Em primeira instância, o pedido de indenização havia sido negado. Após recur-
so, o tribunal estadual fixou em R$ 30 mil o valor a ser pago por danos morais. No 
STJ, o valor foi aumentado para R$ 220 mil (250 salários mínimos à época), e os mi-
nistros incluíram na condenação o pagamento de pensão mensal à mãe da vítima.

Ao aplicar o método bifásico, Salomão explicou que os danos experimentados 
em relação à mãe e aos irmãos da vítima são diferentes, sendo necessário encon-
trar critérios de discriminação plausíveis e razoáveis. O colegiado fixou a indeniza-
ção em 150 salários para a mãe e 50 salários para cada irmão.

OFENSA PELA INTERNET
Em decisão unânime em outro processo que tramitou sob segredo de Justiça, 

a Quarta Turma definiu em 130 salários mínimos a indenização por danos morais 
devida a uma jovem, na época menor de idade, que teve fotos íntimas com o na-
morado postadas na internet por terceiros. A indenização havia sido fixada pelo 
tribunal de origem em 30 salários mínimos.

Ao classificar os transtornos sofridos como imensuráveis e injustificáveis, o 
ministro Luis Felipe Salomão entendeu pela majoração da indenização, utilizan-
do o método bifásico.

A turma considerou que o valor de 130 salários mínimos (equivalente a 
R$ 114,4 mil na ocasião do julgamento) era razoável como reprimenda e compatí-
vel com o objetivo de desestimular condutas semelhantes.

O ministro levou em conta a ação voluntária com o objetivo único de difama-
ção; o meio utilizado (internet), que permite a perpetuação da violação à intimida-
de; os danos psicológicos à adolescente; a gravidade do fato e o descaso com a vida 
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da adolescente, assim como o fato de a vítima ser menor de idade à época. A soma 
desses fatores, segundo o magistrado, justificou o aumento da indenização.

“A conduta do recorrido é aquilo que se conceituou sexting, forma cada vez 
mais frequente de violar a privacidade de uma pessoa, que reúne em si caracte-
rísticas de diferentes práticas ofensivas e criminosas. Envolve ciberbullying, por 
ofender moralmente e difamar as vítimas, que têm suas imagens publicadas sem 
seu consentimento, e, ainda, estimula a pornografia infantil e a pedofilia em casos 
envolvendo menores”, justificou Salomão.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):
REsp 710879
REsp 1152541
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